
 
 
 
 
 
 

Fabiane Oshiro Arakaki 
Técnico Legislativo 

 

Santo André, 14 de maio de 2020.

DE: Coordenadoria de Comunicações Administrativas
PARA: Núcleo de Protocolo e Informações

Referência:
Processo nº 1947/2020
Proposição: Requerimento n° 139/2020

Autoria:

VER. PROFESSOR MINHOCA

Ementa: REQUERIMENTO ao Governador do Estado de São Paulo, solicitando que
determine que hipermercados e supermercados se abstenham de comercializar itens não
essenciais como vestuários, pneus, calçados em detrimento do pequeno comerciante que
sofre com impacto da quarentena.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaboração de Ofício

Ação realizada: Ofício Elaborado

Próxima Fase: Aguardar Resposta
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